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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO,FRIO no uso de suas 
atribuições legais 	APROV A : 

Artigo 19 - É denominada RUA MINISTRO GAMA PILHO a rua proje 

tada situada no Bairro Getulândia - Primeiro Dis 

frito de Cabo Frio, no trecho compreendido entre 
os lotes 2 e 55 da quqdra 42. 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das Sess3es, em 30 de maio de 1 978. 

- VEREADOR AROLDO MENEZES PEREIRA - 

- Autor - 

- JUSTIFICATIVA - 

Dizer-se da grandiosidade da figura 

humana que foi o Ministro Gama Filho, para o vida estudanti 1 

,braálleira, bastaria citar a extraordinária realização 	que 

o campus universitário, fruto do deutemor, perseverança e' 

aScendrado amor pela juventude brasileira. 
Modestíssima é a homenagem qua esta. 

Casa presta ao insígne mestre, mas com certeza representa os 
mais legítimos anseios da comunidade c bofriense! 

- VEREADOR AROLDO MENEZES PEREIRA - 
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